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7.935 

t A T O S D O P R E F E I T O 

LEI NU 7.S33 U E 06 DE Dezembro 

RECONHECE UE UT1HUAU15 PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO UOS MORADORES E AIUOOS 
UE JAÜUAR1BE. 

U PREFEITO DO MUNICÍPIO UE JUAO PESSOA, ESTADO UA 
PARAlJBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO UBCRETA E EU SANCIONO 
A SEUUINTE LEI : 

Art. 1U - fica reconhecida de utilidade pública A 
ASSi yAü DOS MORADORES t AMlüOS UE JAUUAR1BK, e dà outras 
provívjüncias . 

Art. 2u - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PACO UA PREFEITURA MUNICIPAL UE JüAO PESSOA, 
K M 06 D E Dezembro D E i 995. 

F R A N C I S C O X A V I E R M Ü N T Ü I R U U A F R A N C A 

UfcNUMiNA Ot KUA HÜKIfcNCiü K1BÏ1KU Ut 
LUNA, UflA UAS NUVAS AKFÉHifiS HÛBL1CAS 
UfcSIA CIUAOt. 

U HKtt-tilU OÜ MUNICÍPIO ut JUA'U PtSSUA, tSIAUÜ UA 
MAKAIBA, t-ACU SA8EK UUfc O PUUfcK LLfcUSLAtlVU U£CHfcTA t £U SANCIONU 
A SttíUiNIfc Lfci: 

Art. iu - u c a denominada de Nua HOKISNCIU K I B E I H Ü 
ut LUNA, uma aas novas artérias púnlicas desta cidade, ainda sem 
uenorn: naç.ào oTicíal. 

Art. Ufi - fcsta Lei entra em vigor na data oe sua 
açãc, revogadas as disposições sm contrário. 

PACO DA «KffKUUKfl MUNiCi^AL Ut JUfiü PtSSUA, 
Dezemoro _ D E 1 w s . 

UENOMINA UE GOVERNADOR ANTONIO MARI/, 
A VIA EXPRÜSSA DO ACESSO OETES E TOMA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

U PREFEITO UO ML/N 1 C 1 F í O UE JoAO FESSUA, ESTADO UA 
PARAÍBA, FAÇO SABER LjUK O POUEK LEU1SLAT1VO UECRETA B EU SANCIONO 
A SEUUINTE Lfcí: 

Art. t« - fica denominada de UüVERNADOK ANTONiO 
MARI 'L, a via Expressa do Acesso oeste da capital, ainda sem 
denominação oficial 

Art. 2u - Bata Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO UA FREFE1TURA MUNICIPAL UE JüAü PESSOA, 

06 ut. Dezembro UE*1 995. 

LEI N« 7.936 

F R A N C I S C O X A V I E R M O N T E I K O U A F R A N C A 

U E 06 U E Dezembro üfc- j 9 9 5 

UENOM1NA UE MIRANTE SRI LA FRABHUPAOA O 
MIRANTE EXISTENTE NO CABO BRANCO E UA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO UO MUNICÍPIO UE JOAü PESSOA, ESTADO UA 
PARAlBA, hAÇO SABER LJUK O POUBR LEOl SLAT1VO DECRETA E EU SANCIONO 
A SEUUINTE LEI : 

Art. 1« - Fica denominada de Mirante SRILA 
H R A B H U P A U A , O Mirante existente entre o i-aroi do Cabo Branco e a 
ladeira que desce para praia do mesmo nome, nesta cidade, ainda 
sem denominação oficial. 

Art. 2ii - Esta Lei entra em vigor na data de 'sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO UA PREFEITURA MUNICIPAL UE • JüAO PESSOA, 

EM 06 UE Dezembro _ U B 1 995. 

FRANCISCO jtAVIER MONTEIRO UA FRANCA 

VhraMtocMcKft* 
fKANOiSOO XAVltK MONItlKU UA rKANCA 
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i.Ki N O 7,937. ........ l)B... 06 DB._. Dezembro m 1 « S l.Bl N« ____.94Q , U E __.Q__ U E . Pe.zembro U B 1 995 

DENOMINA D E PRAÇA OOVEKNADOK JONÍÍ 
TAKOINO, MXIKAUOIIKU PftHI.tUU M J U A M ZAIKJ 
N U A L T I P L A N O CABO BRANCO, K UA O U T R A S 
PROVIDENCIAS. 

líBNOMINA U E KUA EKANCISCO COUTINHO 
D O S SAN lOS (COUTINHO' , UMA UAS ARTÉRIAS 
UESTA CIUAUE. 

I» PKEI-KIIO D O MUNICÍPIO U B JOAU PESSOA, ESTADO UA 
PAKAlllA, B A C O SAIIKK IJIIK U POUKK M H ) ! NI,A1 1 VO DECRETA K KU SANCIONO 
A NI.OUINTE I.K.I : 

O PKEEEiTU IX) MUNICÍPIO U E JüAü PESSOA, ESTADO U A 
PAKAlBA, BACO SABBK U U E O POUEK LEUISLATIVO UECKETA B E U SANCIONO 
A S E U U 1 N T K LEI: 

Art. lu - l-ica denoniitiariii de praça Uovefnador jusrt 
TAKOINO, logradouro r M i b l j g o aitU" r t° n o Altiplano Cabo Branco, que 
firn compreendida cntírVlis ruas celin» M. chaves e Kuy lavares 
costa, ainda sem denominação oficial. 

Art. IH - rica denominada de Kua EKANCISCO COUTINHO 
1X)S SANTOS (COUTINHO), uma das artérias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 2« - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 2 " - Esta lei entra em vigor na data de sua 
nnlil icação, rpvnüiiilss «a disposições em contrario. PACO UA P K E E E 1 T U K A MUNICIPAL U E JOAU PESSOA, 

PACO U A PREBEITtlRA MUNICIPAL »1! J O Ã O PESSOA, 
BM 06 U B Dezembro U E 1 9 9 5 . 

EM 06 IH; Dezembro D E 1 9*»5. 

EKANCISCO AAVJEK MONTEIRO U A BKANCA 

EKANCISCO SAVIKK MON'! Kl KM IM BKANCA 

L E I N U 7.941 , U E 06 U E Dezembro U E 1 995 

M S I Nu __.Zi.93B _ , U E 06 U E Dezembro U E 1 995 

UENOMINA U B K U A TENENTE LUIií BATISTA U B 
OLIVEIRA, UMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS 
UESTA C 1 U A U B . 

DENOMINA UE KUA MAKIA U O UAKMO MOKMKA 
U A SILVA ( C A K M 1 N H A ) , UMA UAS A K T É K 1 A S 
UESTA CIUAUE. 

• \ 

U PKEPEITU 1X3 MUNICÍPIO UB JüAU PESSOA, ESTAIXJ D A 
PAKAlBA, P A Ç O S A B E R OUB U POUEK LEUISLATIVO DECRETA E K U SANCIONO 
A K E U U I N T B LEI ! 

Art. lil - Bica denominada de xua TENENTE l.ui/. 
B A T l S T A UB O L I V E I R A , uma das artérias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

O H K E B E 1 T O IX) MUNICÍPIO U E JOAu PESSOA, ESTAUO UA 
1'AKAlllA, BAVO SAHBK VUB O COUBK LEU 1 Ü L A T 1 V U UEUKETA E E U SANCIONO 
A SBOUINTE LEI: 

Art. IV - fica denominada de Kua MAKIA IX) CAKMO 
M O K E 1 K A UA SILVA (CAKMINHA), uma das artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficial, 

Art. 2M - fcsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Art. 2y - fcsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PACO U A PKEEBITUKA MUNICIPAL U E J O A O PESSOA, 

PACU UA PKEEEITURA MUNICIPAL U B J O Ã O PESSOA, B M 06 U E Dezembro U E 1 9 9 5 . 

B M ._Q6 . U E _ _ Cezejobjco U B I 995. 

B K A N C 1 S C O X A V 1 B K MONTEIKO U A BKANCA 

EKANCISCO X A V 1 B K MONTEIKU, UA BRANCA 
LEI N U 7,94? . U E 06 U E Dezembro D E l 995 

M'.i N» 7.839 , U B 06 I>K __e_enibEú l)K 1 W 

U E N O M 1 N A U B KUA JEHAN CLÁUDIO BAKbOSA 
U M A UAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIUAUE 
AI NUA SEM UENOMINAVAO Üt-ICIAL. 

D E N O M I N A l>h K U A L E O N I D A S INÁCIO DA 
S I L V A , UMA DAS ARTÉRIAS UESTA C I D A U E . O PKEPEITO U O MUNICÍPIO U E JoAo PESSOA, ESTADO D A 

PAKAlHA, BACO SABBK QUE O PUUEK L E U I S L A T 1 V O UECKETA E E U SANCIONO 
A SEOUINIB LEI ! 

O P K E I E I T O D O MUNI Cl flO Dl; JoAo PESSOA. ESTAI*) DA 
PAKAlllA, 1'ACO SA1IBK O U B u POUEK I.Kti 1 MI.ATI V O D E C R E T A B >.t) S A N C I O N O 
A KBtill 1 NI B LEI : 

Art. 1« - H c a denominada de Kua I.BON IDAS INÁCIO DA 
S I L V A , ii m/i das .trlérias piili 1 i ens desta cidade. ai min vem 
dcnoin i unção oficial. 

Art. |y - Bica denominada de Kua C U M E K C I A N 1 E JEHAN 
ci.AUUlo BAKBOSA, artéria pública localizada em Mangabeira, ainda 
sem denominação oficial. 

Art, 2U - hsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 

PACO U A PKEEEiTUKA MUNICIPAL U E JOAO PESSOA, 

Ari. ¿0 - Bstn Lei enlr» em vigor na data de sua 
pui) 1 i cite/In , revoltadas as disposições em contrário. 

EM 06 U B Dezembro U B 1 9 9 5 . ' 

EKANCISCO X A V I E K MONI.ÜIKU U A BKANCA 
BKANCISCO X A V 1 E K MONTE1 KC U A BKANCA 

— — • - - i - . 

http://__.Zi.93B
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, , , , 7.943 , 07 D K Dezembro UK 1 995 
U M N O 7.946 . U K 07 _ un. Dezembro. .«»« ' 

UKNOMINA UK KUA MANOK1. K O H K K T O 1«) 
NASCIMENTO, U M A UAS AKTIÍKIAS PUBLICAS, 
A1 N U A SEM UENUMiNAÇAO OFICIAL. 

UKNOMINA Ut'. KUA JOAO FEM PB UK AKAÍIJO 
UMA UAS AKTKKIAS UKSTA C111AUK. 

0 PKhrKITU m MUNIClFlO IH'. JOAO PESSOA, KHTAIHJ UA 
1-AKAlí'A, S A B K K OUfc O PODP.K LEGISLATIVO UECKETA K K U SANCIONO 
A S K T K L E I : 

O PKKFI-.HU 1 KJ MUNICÍPIO U K JOãO P E S S O A , KSTADO UA 
PAKAlKA, fAV» S A « K K 0"K O POUEK I.KISI SI.AT Í VU UKCKKTA « «U SANCIONO 
A NKOtlINIK I.F.I : 

Art. 1" - H c a denominada de Kua MANUEL HUBERTO IK) 
NASCIMENTO, uma das artérias públicas desta *Cidade. ainda sem 
denominação o'ft.jciarl. 

Art. IV - Kica denominada de Kua JoAo l-KI.IPK UK 
AKAfiJO, uma das artérias públicas desta cidade. local irada nn 
ouailra i.i.l, no bairro de Mangabeira, ainda sem denominação 
oficial . 

Art*. 2" - fcsta l.ei entra em vigor na data de sun 
publicação, revogadas ns disposições em contrário. 

Art. 2" - fcsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FAÇO DA HKK.t-Hi.TUKA MUNICIPAL UE JOãO PESSOA. PACO U A FKKIKITUKA MUNICIPAL UK JOAO PESSOA, 

E M 07 IJIÍ Dezembro u« i 995. KM o? un.- . Dewmbrji _.'»'• i " 5 . 

FKANCISCO XAVIKK MONTEIRO 1) \ FRANCA CKANCISCO X A V I K K MONTEIRO UA FKANCA 

LEI N V 7.944 . UE 07 D E Dezembro UE 1 995 I.KI N « 7.947 , U K 07 O K Dezembro ut. i 995 

DENUM1NA DE KUA AI./tKA COUTINHO UK 
AKAÜJÜ, UMA DAS ARTÉRIAS UKSTA CIDADE, 
A1 NUA SEM UKNOMINAÇAo OFICIAI.. 

UKNOMINA UK KUA CAKI.OS UK MOUKA UA 
SILVA, UMA UAS AKIPKIAS UKSTA ClUAUK. 

N 

O PKKFBITO IX) MUNICÍPIO U K JOAO PESSOA, KSTAIK) UA 
PAKAtHA, l-AÇU SAHKK Ut'K'O POUKK LKUISI.AITVO UKCKKTA K KU SANCIONO 
A HIHIUINÏB I.KI ! 

U PK El'Kl TO UO MUNICÍPIO DE JUAO PESSOA, ESTADO DA 
1'AK A1 H A , t-AÇO SAIIKK OUfc O PUDKK LEO i SI.A Tl VO DEOKF.TA E KU SANCIONO 
A SF.UUINTK LEI : 

UKNOMINA UK KUA CAKI.OS UK MOUKA UA 
SILVA, UMA UAS AKIPKIAS UKSTA ClUAUK. 

N 

O PKKFBITO IX) MUNICÍPIO U K JOAO PESSOA, KSTAIK) UA 
PAKAtHA, l-AÇU SAHKK Ut'K'O POUKK LKUISI.AITVO UKCKKTA K KU SANCIONO 
A HIHIUINÏB I.KI ! 

Art. IV - H c a denominada de Kua AL/. 1 KA COUTINHO UK 
AKAfiJO, uma das artérias publicas desta Cidade, aindn sem 
denominação oficial. 

Art. 1« - t-ica denominada de Kua CAKLON U K MOUKA UA 
S I L V A , uma das artérias públicas desta tidade, localiratla na 
(Juadra 2.15, no bairro de Mangabeira, ainda sem denominação 
oficial. 

Art. 2" - fcsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Art. 2P - fcsta l.ei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PACO UA FKfcFfc1TUKA MUNICIPAL UE JOAO PESSOA, 

KM 07 ...UE... Dezembro U E i 995. 
P A Ç O U A PKKt-Kt HIHA MUNICIPAL U E JOAO PESSOA, 

KM 07 U K Dezembro . .... • 1 995. 

FKANCISCO XAVIÉK MONTEIRO t»A FRANCA 
FKANCISCO XAVÎKK MUNI Kl KO UA FKANCA 

i.Ki N U .. 7,945... , u« 07 DK. .Dezembro U K 1 995 

DI-.NOMINA UK KUA JOS* CAKVAI.IIO UA 1 XIS 1A 
UMA UAS AKIRKiAS DKSTA CIDADE. 

O FKKÍKITU U O MUNICÍPIO U E JOAO PESSOA, ESTADO UA 
1'AK A M A, CACO S A H K N ytlr. O FOUCK I.MII SLA 1 1 VO UF.CKEIA K K U SANCIONU 
A NKfiUINIK LEI : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO PB880A 

Arl. Ml - lica denominada de Kus J O N Í CAKVAI.IIO U A 
C O S I A , urna IIJIR artérias públicas desln cidade. aindn s<-m 

ilciiomi nnçno iifirtal. 
FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

Prefeito 
... . * M > , " «»ts lei entra em vigor na data de sun 

pnijl u-açao. revogndns as disposições em contrário. 

PACO U A PKfcCKI IUKA MUNICIPAL UK JOão 1'KSSOA, SEMANÁRIO OFICIAL 
KM 07 UK Dezembro .... ... D K I 995. 

Orsâo QflcUl t* rmft i tm Maòtolpri 4« João H i m , cristo ptU 
Ut ftmlslptl Bfi 171 te Q. 4« i«o«to cta IH* 

l-KANl-ISCtí XAVII'.K MON IK I KU 1>A CKANCA 

http://PKKFI-.HU
http://HKK.t-Hi.TUKA
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DECRETO N« 2.932, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1995. 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE EX-FUNCIONÁ 
RIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e tendo em vista o que consta no Processo n« 19.700/95. 

D E C R E T A : 

Art. 1« - Fica concedida pensão à Sr» MARIA SALOMÉ 1 

DE ARAUJO COUTINHO, viúva-xJo ex-funcionário LUIZ ALBERTO MOREI 
RA COUTINHO, falecido no dia 16 de janeiro de 1991. 

Art. 2« - 0 valor do beneficio de que trata este De 
creto será constituído de uma parcela de 10OX (cem por cento), 1 

calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o fun 
cionário percebia pe^o munic ^io de João Pessoa ( Lei n» 7.087, 
de 14.08.92, nos Beus artigos n s s 30,31, caput e parágrafo úni
co). 

Art.3« - 0 presente Decreto entrará em vigor na da 
ta da sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 06 DE DEZEM 
BRO DE 1995. 

FRANCISCO XAVIER M0N.7EIR0 DA FRANCA 

DECRETO N" 2.934 , DE 07 DE DEZEMBRO DE 1995 

APROVA LOTEAMENTO DE ÁREA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O P K t r t H O DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 60, inciso XX, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, tendo em vista o disposto no Art. III da 
Lei n" 2.102 de 30 de dezembro de 1975, 

DECRETA: 

Ari. i" - Fica apiuvado o liuleanieiilu Miiagge de piopiieJmle de R. C. 
Eiiipieeitüimeiitus IniuUiliáiius Lida , eonfonue liansciiçáu nu Caitóiiu de Registiu de 
Imóveis da Zona Noite de João Pessoa,- sob o n° de ordem R-3-27.457, no liviu 2" BP, 
fullws 108, em 23 de maiçu ue 1995, encravado na Zona Residencial I (ZR !), do setor 
18, euilfuiuie insttuvües ao piucesso PMJP n" 006741/95-5. 

Ari. 2" - A m bani/aval) Ju Luteaiiieiito lefeiido no ai ligo anteiior seiá 
exevulada sub luial lespulisabiliiiade do ptupiieláiiu, em absuluü» cmiíuiniidade vuin u 
planu de Biiuuiiicntu e ikvciá sei tuntluidu nu pituv de 120 dias, a vunlai da üala da 
cunccssâu da licença paia a sua cAcvuyàu. 

Paiági»ta úuku - A uilmiiitavüu de que {«ata este ailigo contam 
ubiigaíuiiaineiite dus scguliiies semçus. 

a) Lucaçãu de todas as ijuadias e (udus us lute», 

!>) Abei tuia das vias públicas e deliiiiitaçSu física dos luies uVwúus au 
Fatiiinúiiiu du Muuiciuiu euiii a leliiada úus eniuilius e das edificações puivcniuia 
existentes, 

c) Tgiiapleitageiíi e paviiiiculacãu daa vias e logiadotuos públicos, 
totalizando U.iiU.UUrrv; 

d) Rede de Uienagem de águas pluviais supcitíeiais, inclusive iiitíu-fíu e 
liijua d'ígua nas vias, numa extensãude 1.417,00ui, 

c) Rede de eneigia elcUica executada de acuido cuin piujclu apiuvado 
junto ao Urgâo Concessionário deste serviço; 

0 Rede de abastecimento de égua potável executada de acordo com 
projeto aprovado junto ao Órgão Concessionário deste serviço; 

Art. 3" - lesarão a constituir bens do domínio público as áreas 
correspondentes ás vias VI.-Í, VI.-2, VL-3, VL-4, VL-5, VL-6 e VL-7 com 8.S02,00m!, 
assim como a quadra n° 312 com 1.890,00m], destinada a equipamentos comunitários e 
a quadra n" 315 com 2.975,00m\ destinada a áres verde, totalizando 13.367,00m!, 
ficando desde já incorporados ao Patrimônio Municipal para todos os efeitos legais. 

Art, 4* - As condições de execução das obras sâo as expressas na Lei n° 
2.102 de 30 de dezembro de 1975 e suas modificações. 

. _ _ , 
Art 5" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6" - Revogam-se as disposições em contrário 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

ELÍSIO LVVI SOBREIRA MONTEIRO DA FRANCA 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J0A0 PESSOA, no uso das atribuições 
que lhe sao conferidas pelos incises V e vi §8s do artigo 22 
da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60. incisos V 
e VIII da Lei Orgânica para o Município de João P' oa, 
PCRTASIA NS 539 DE 01.11.95 

RESOLVE: designar ISABEL VIRGÍNIA ALMEIDA DA COSTA, ma 
:ncula ns 18.262-1, para exercer o cargo de DIRETOR ADJUNTO di 
Escola Municipal Ailton Cavalcanti de Ataide, Classe B, da SE
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), até ulterior delibera
ção . 
PORTARIA NS 548 DE 29.11.95 

RESOLVE: nomear SEBASTIÃO FLORENTINO DE LUCENA para 
exercer o cargo, em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAE-2. 
do GAPRE. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
\ 

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de competência 
expressa nos Decretos nSs 1.781/89 e 2 . 0 5 9 / 9 1 , 

F0RTARIA N« 1961 DE 08.12.95 
RESOLVE: conceder aposentadoria a MARIA DOROTEIA LEITE, 

matricula nS 2.344-2, PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, MAG. 901,1, nível 5, 
lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 79, inciso III, letra B, 
da Lei 0. para o Município de João Pessoa. 
PORTARIA NS 1962 DE 08.12.95 

RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 02 (dois) anos 
licença sem vencimentos para trato de interesse particular, a PAL
MIRA RODRIGUES PALHAN0, matrícula nS 28.260-0, PROFESSOR NÍVEL SU
PERIOR MAG. 903.1, nível 1, lotada na SEDEC, de acordo com o arti
go 136 da Lei ns 2.380/79. 
PORTARIA NS 1963 DE 08.12.95 

RESOLVE: retirar do servidor LUIS JOAQUIM PEREIRA, matri
cula ns 9.042, uma gratificação correspondente ao símbolo DAI-3 de 
Tratador de Animais do Parque Arruda Camara, da SEMA. 
PORTARIA NS 1964 DE 08.ia.95 , 

RESOLVE: conceder a EDNALD0 DA SILVA CRUZ, matricula ns 
1 1 . 6 6 9 , uma gratificação correspondente ao símbolo DAI-3,, por exer 
cer atividades de Tratador de Animais do Parque Arruda Camara, dê 
acordo com o Decreto nS 2.185, de 15.10.95 da SEMA. 
PORTARIA NS 1965 DE 08.12.95 

RESOLVE: nomear JOSUÉ CAVALCANTE PEDROSA NETO, matricula 
ns 17.624-9, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO 
DE DESPORTOS COMUNITÁRIOS DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, Sím
bolo DAI-3, da SEDEC. 
PORTARIA NS 1966 DE 08.12.95 

RESOLVE: exonerar CARLOS ANTONIO DA SILVA, matricula < n8 
14.968, do cargo, em comissão, de AUXILIAR DE SEPÜLTAMENT0, símbo
lo DAI-3, do Cemitério do Cristo Redentor, da SESUR. 
PORTARIA NS 1967 DE 08.12.95 

RESOLVE: nomear DEOCLECIANO DE SOUZA PESSOA, para exercer 
o cargo, em comissão, de AUXILIAR DE SEPULTAMENTO, símbolo DAI-3, 
do Cemitério do Cristo Redentor, da SESUR. 
PORTARIA NS 1968 DE 08.12.95 

RESOLVE: exonerar, a pedido, BRUNO LIRA VIEIRA, matricula 
n« 17.070-8, MÉDICO, nível 1, lotado na SESAU, de acordo com o ar
tigo 95, item I, da Lei ns 2.380/79. 
PORTARIA NS 1969 DE 08.13.95 . 

RESOLVE: exonerar, a pedido, LUIZ ABDON DE MIRANDA, matri 
cuia ns 27,752, do cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS, símbolo DAI-3, do IPAM. 
PORTARIA NS 1 7 5 7 DE 19.10.95 , . 

RESOLVE: exonerar, a pedido, NILMA DE FÁTIMA ALVES, matri
cula ns 14.606, AGENTE ADMINISTRATIVO, nível 4, lotada na SEDEC, de 
acordo com o artigo 95, item 1, da Lei ns 2.380/79. (REPUBLICADO 
POR INCORREÇÃO) 

http://08.ia.95
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RESOLVE: Contratar, de acordo com os artigos 46 e 50 da Lei nfi 
4.602: 
PORTARIA NE NOME PERÍODO 
1570/95 EDILEÜZA SOARSS FIALHO 24.10 a 22.11.95 
1971/95 MARIA DA PENHA OLIVEIRA 
1794/95 SSLI FERREIRA FOSTE (REPUBLI
CADO POR INCORREÇÃO) 

3.11.95 a 11.01.5 
.09 a 27.10.95 

DIAS 
180 
180 
160 
40 
20 
180 
ISO 
180 
720 C 

DEFERIU os seguintes processos de licença especial para gozo e 
para conversão: 
PROCESSO K8 NOME 

19554/55 JOSENICE NAVARRO PEIXOTO 
19374/95 TEREZINHA DS JESUS ALCANTARA 
1912S/95 JOSSFA ALVES DE CARVALHO 
19291/95 . RIVALDO ALVES PEREIRA DA COSTA . 
19181/95 SÉvERZNA KANDUK ALVES 
19060/9Í CORINA TORRES PA SILVA 
19008/95 MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA 
18320/95 MAURINA FERREIRA DO EGITO 
18544/95 ADERALDO VIANA DA CUNHA 

DEFERIQ e seguinte processo de Ascensão funcional 
P R O C E S S O Nfi N O M E Matricula 
16.66C/95 LINDINALVA CHAVES CORREIA 28.234-1 

IIíwú-í o seguinte processo de Aposentadoria 
PROCESSO N« NOME 
19.354/95 VALDEISA KOMEXDE TOLENTINO 

SDI3.&. 3T- CiUÍ.LfJSK0fO Í30S TOKCXOStòlOS 

Pelo prsssnte fioac os servidoras municipais abaixo rela 
cionados, a comparecer. & Coaiseão Persanenta de Inquérito - C 0 H 5 

da Prefeitura Municipal de João Pessoa,- situada a Praça Antonio 
líabele, 85 - varaácuro, a fim 4© justificarem no prsso de tjuUs» 
ae , a ausência r.ae respectivas unidades de trabalho por vos 
período superior a trinta dias, 0 não comparecimento ao presto 
estabelecida, implicará na aplicarão de pena. previ o t-?. no art, 
236 da Lei n* 2.360 de 2 3 . 0 3 , 7 9 - Estatuto doa Funcionários Pá 
biioos do Município, 

01 - Henato ^^ainães ria Silva Mat,12.9S9 
02 - Ivanes Ferreira de Luna Kat .23.713 

03 - Luiz Carlos Silva Araújo Mat. 3 , 345 
04 ~ Anaide Satista do ^aasinento ^'at.17.216 
05 .. José Baldeira da Silva «at._ 5 .3S3 
06 - Ivaniido Soares vavaloanto 
07 - Fatie Roberto Cordeiro Batista Kat.23.524 
OS - Paci ano Bsrsia de .Andrade . :iat.i2.U5 

João Pessoa, 1 2 da dezsabro de 1 9 2 5 . 

3elâs E&ífis. .jéje 'li, íonsotfa 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 

DE SUA CIDADE, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

EDITAI, 11« 01/95 GAB/SESUP. 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URDAIIOS DO IIUIIICÍPIO DE JOÃO 
PKSSOA, no uso do suas atrlbuiçõer. que llior. são conferidas pelo 
Art. 60, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, promulgada 
cm 02.04.90, e tendo em vista o Art. 3 9 do Decreto Municipal, n« 
2.017, de 06.11.90, torna p ú b U aprovação pelo Departamento de 
Fiscalização e Administração ílegional, o b projetos abaixo dlocrlml 
nfjios: 

1») - Obra I,lcenciada: 

a) Processo PMJP tf» 10542f_ /95-6 
b) Proprietário: Condomínio Rcaidsncial.1 Amazónia 02 
c) Local da .-ora: lí. .ilson F. 11. Coutinho, Lote 92 

Quadra LVI, do Lot. Jardim Cidade Universitária, 
Setor 24. 

d) Zonsnmonto : ZH3 
e) Tipo de Construção: Edificlo Multifamiliar 
f) ü» de pavimentos : Térreo e 03 pavimentos 
,-;> Alvará n» OOG/05, expedido em 13.11.95 
h) SUDEIIA/IIIAII'. Projeto aprovado pela SUDEI1A, de 

20.11.95 
\ 

2») Obra Licenciada: 

a) Processo PIUP n« 6567/95-6 

b ) Proprietário : Construtora Água Azul Ltda 

C) Local da Obra: Av. Epitácio Pessoa, loal da casa :n« 753 
II. dos Estados, . 17, r >dra 111, Lote 0080 

d) Zoneanento : SAI 
e) Tipo de Construção : Edifício Comercial 
D H» cie Pavimentos : Sub-solo, Hemi - Sub-eolC; térreo,t!e 

zanino e 11 pavimentos 
r.) Alvará n» 0012/95, expedido em 20.11.95 

3« Obra Licenciada: 

n) Processo PMJP n« 5413/95-5 
b) Proprietário : Anc - Engenharia Construções e Incorpora

ção Ltda 
c) Local da Obra : R. Oldena Carneiro P. de Melo, Lote 439, 

Ouadra 515 St. 21 do Loteamento JardimOoeania IV - Dessa 
d) Zoneanento: 2113 
o) Tipo de Construção : Edifício Multifamiliar 
f) !je de pavimentos : Pilotis, 05 pavimentos e 01 Cobertura 
f<) Alvará n« 0310/95, expedido em 17.li.35 
h) SUDEHA/IHAI!i Projeto ftprovado pela SimállA de 09.10.95 

4«) Obra Licenciada: 

a) Processo PMJP II» 05210/95-8 
b ) Proprietário : Grupo Quatro Planejamento e Obras Ltda 
c) Local da Obra : Rua Philadelfo P. de Carvalho , Esqui 

na con a Rua das Acácias- Lote 299- Quadra 120, St. 20 
do Loteamento Miramar 

ri) Zoneamento ZF!1 
e) Tipo de Construção: Edifício Multifamiliar 
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D il» (!e pavimentos : Pilotis, Sub-solo, terreo, iieznnino c 

17 pnvifientos Tipo , , 

<",) Alvará n» 0811/95, expedido em 17.11.95 

5«) Obra Licenciada : 

\) Procenrco PilJP n« 3941/95 -1 

0 Proprietário : Condomínio Residencial VIA 11ARIS 

c) Local dR Obra : Rua l/aldemnr Cliiancn, Lote 237- da Quadra 

57-1-Loteamento Jardim Oceania V - nessa -Setor 21 

d ) Zoneanento : "113 

Ü) Tipo <le Construção : Edifício llultifaniliar 

f) li' de p a v i M p n t o E ^ : Pilotis , 10 pavimentos Tipo 

.(O Alvarí n» 0750/1)5, oxpedido em 21.11.95 

¡0 S Ü D E I I A / I Ü A I I : Projeto aprovado pela SUDEÍIA de 14.06.95 

Jono Pessoa, 07 de dezembro de 1995 

¡CUSIÓ L U I.7 sonnEiPA MONTEIRO D A KRA1ICA 

P t S S Q A 

Viva esta cidade 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 

PARA 0 DESENVOLVIMENTO 
DE SUA CIDADE. 

SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS 

AVISO D E HOMOLOGAÇÃO D E LICITAÇÃO 
A Secretaria de Obras Públicas do Município de João Pessoa torna público a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

KODÃLIDADE 
D E 

LICITAÇÃO 
HO O B J E T O FIRMA P. U N I T A R I O P R E Ç O T O T A L 

ISENTO DE 
LICITAÇÃO 

Aquisição de peças e serviços de mão-de-obra 
a ser empregada na recuperação da bomba Inje 
tora pertencente ao veiculo MBB, OM-1353,pre 
fixo CBA-1S ~ 

PRODIESEL-WELHINTON ROBRI 

GUES DA SILVA 1 199,41 
CONVITE 93/95 Aquisição de peças e serviços de mão-de :obra 

a ser empregada na recuperação dos veículos 
pertencentes a esta Edilidade PEDRO ALVES DA CRUZ 4 420,00 

ISENTO D E 
LICITAÇÃO 

Serviços de Recauchutagem de pneus e veículos 
pertencentes a esta Edilidade CASA DE PNEUS B O A VIAGEM 1 538,00 

CONVITE 94/9E Conclusão da 1» Etapa do Shopping Popular no 
Mercado Central HIDRÓMETRO LTDA 51. 136,79 

CONVITE 95/95 Complementação da pavimentação em paralelepi 
pedos da Rua Orestes Lisboa até a Rua Afonso 
Barbosa no Conj. Pedro Gondim CONSTRUTORA TONIATO LTDA 22. 597,57 

ISENTO D E 
L I C I T A Ç Ã O — Aquisição de peças a serem aplicadas em máqul 

nas pertencentes a esta Edilidade 
COJUDA-COMÊRCIO DE PEÇAS 
LTDA 1. 590,00 

: O N V I T E 96/95 Recuperação da drenagem em diversas Rua3 da 
Cidade de João Pessoa HIDRÓMETRO LTDA 9. 998^0 
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ARTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

.'KLOT - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
:OMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente constitui 
ne S» f . 0 4 1 _ A / 9 5 ' 23.03.95, com fundamento no Art. 16 da Lei Federal 8.666 de 21.06.93, publicada no D . C U . ei 

.2.06.93, torna publico a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações. 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO FIRMA VENCEDORA OBJETO QUANT, PREÇO UNIT PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

FRIGORIFICO ARABAIANA LTDA 

GARM - COM. E REPRESENTA
ÇÕES LTDA 

FRÏGORIFICO ARABAIANA LTDA 

041/95 GARM . COM. E REP. LTDA 

Frango - Coxa e sobre coxa 
(grotão) 
Carne Bovina de 1* s/osso-Sif 
Ovos de galinha - tipo nédio 

Filé de . eixe merluza.. 
Carne de charque (PA) Serra 
Negra 
Batata inglesa 
Cebola 
Repolho 
Coentro 
Abóbora 
Tomate . r . 
Cenoura 
Alho_ 
Feijão caxioquinha serrano 
Feijãc macaca - roral 
Arroz parboilizado - Maravi
lha 
Farinha de mandioca - leste 
Acucar cristal Coper bom .... 
Sal nevada (Pc. c/ 01 Kg).... 
Farinha de trigo boa sorte... 
Farinha de rosca - Cipaa .... 

1.350 Kg 
915 Kg 
080 DZ 

400 Kg 

1.275 Kg 
250 Kg 
300 Kg 
250 Kg 
015 Kg 
300 Kc 
250 Kg 
200 Kç 
015 Kç 

'2.310 Kg 
120 Kç 

2.265 Kç 
1,050 KC 

150 Kg 
270 Kg 
030 X<J 
035 KQ 

3,20 
4,98 
1,32 

4,20 

4,45 
0,73 
0,78 
0,75 
2,70 
0,72 
0,75 
0,78 
4,30 
0,94 
1,10 

0,89 
0,50 
0,65 
0,28 
0,94 
3,85 

4.320,00 
4.556,70 

105,60 

1,680,00 

5.673,75 

1.268,50 
2.171,40 

132,00 

2.015,85 
525,00 
97,50 
75,60 
28,20 

13*,75 

16.336,05 

1.268,50 

QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

\ 
079 Kg 1,90 150,10 

096 Kg 3,90 374^40 
550 Kg 1,19 654,50 

225 PC 0,30 67,50 
035 PC 0,83 29,05 
260 Un 1,42 369,20 
050 Un 2,90 145,00 
075 Un 1,30 97,50 
050 Un 0,80 40,00 
042 Un 0,45 18,90 
001 Un 3,50 3,50 
120 Un 0,65 78,00 
146 Un 0,54 78,84 
147 Pc 0,25 36,75 
270 Un 0,20 54,00 
045 Un 0,80 36,00 
009 Un 1,20 10,80 
097 Un 1,20 116,40 
025 Un 4,20 105,00 
200 Pc 0,49 98,00 
072 Un 1,30 93,60 
002 Un 1,50 3,00 
027 Un 2,30 62,10 
001 Un 4,50 4,50 
001 Un 4,00 4,00 
043 Un 0,79 33,97 
001 Un 0,85 0,85 
001 Un 1,00 1,00 
005 Un 0,50 2,50 
016 Kg 3,20 51,20 
400 Un 0,08 32,00 
025 Un 0,79 19,75 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO 
Cent. 
CONVITE 041/95 

F'RMA VENCEDORA 

G A R M - C O M . E R E P R E S N E T A -
C O E S L T D A Café moido Rayal (Pc.c/250grs) 

Café Granulado Ariocafé 100 

Macarrão fino 500 gxs Patoense 
Fubá de milho 500 grs xodani
lho 
Margarina vegetal 250 Gr*.... 
Oleo de soja soya 900 ml..... 
Leite de coco soeoco 500 ml 
Massa de tomate arisco 370 grs 
Vinagre mestre cuca 750 ml 
Esponja Z face limpona 
Adoçante assugxim 
Agua sanitária 1 litro 
Deterg. Biod. Reluz 500 ml 
Papel Hig. oonfortex 
Sabão em pedra 200 grs.Ciane 
Sabão em pasta atol 200 grs 
Sapôlium radio» 300 grs 
Sabão em põ invicto 500 grs. 
Multi inseticida detedon 300ml 
Lã de aço assolan 
Pano de chão - saco inteiro 
Vassourinha Brasil 
Vasosura de piscava brasil 
Vassoura de pêlo - Betamim 
Rodo de borracha - Betamim 
Pastilha sanitária 
Álcool Redil 500 ml 
Lustra móveis polirlor 
Sabonte Lux 90 grs 
Colorau são Braz 
Saco plástico 5 Kg 
Caldo e carne arisco 69 grs 

.-iUDALIDADE 
LICITAÇÃO 

NC , FIRMA VENCEDORA OBJETO QUANT. PREÇO HNIT. PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

Cont. 
CONVITE 041/95 GARM - COM. E REPRESENTA

ÇÕES LTDA Saco plástico 100 lts. Pc. cl 
10 Unid). 
Tempero Beco São Braz. 
Leite em pó integral 20 grs 
Fósforo Zebra 
Palito Gina 
Guardanapo 24x24 cm Poppy 
Copo Desc. p/café (Cx.SOOOUnid) 
Desod. de AR 300 ml. 
Desifentante Buc.pinhol 1 lt. 
Flanela algo bom 30x50 
Kentinha ns 09 
Papel toalia SNOB(Pc.c/02 Ris) 

015 Un 
015 Kg 
070 Un 
003 Pc 
010 Cx 
003 Pc 
002 Cx 
024 Un 
048 Un 
030 Un 

1250 Un 
020 Pc 

João P 

0,17 
4,50 
1,40 
0,50 
0,40 
0,45 

45,00 
4,50 
0,98 
1,20 
0,32 
2,30 

issoa, 05 de 

€ W * 5 filtt 

25,50 
67,50 
98,00 
1,50 
4,00 
1,35 

90,00 
108,00 
47,04 
36,00 

400,00 
45,00 

tetxrabro de 19 

bw Oui 

8.977,10 

95 


